
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

C  A  P  A

PROCESSO LICITATÓRIO NO 1 / 2 0 1 8 -0 0 1

Modalidade:  CONVITE

Data: 2 2  de Janeiro de 2 0 1 8  - Horário:  1 0 :0 1  

Objeto:  Locação de veículo, carro de passeio, 0 4  portas, 0 5  ocupantes, com ar 
condicionado para suprir  necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

VENCEDOR(ES) DO CERTAME

M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$  42 .000 ,00 (Quarenta e Dois Mil 
Reais).

�



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Diante da necessidade de contratação de Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 
ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., solicito que 
seja autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários 
para cobertura das despesas com vistas à deflagração do procedimento licitatório, para atendimento da presente 
requisição.

 IRITUIA - PA, 05 de Janeiro de 2018

                                                                      
__________________________________

Responsável
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

O(s) proponente(s) abaixo assinado(s), participante(s) da licitação na modalidade CONVITE, nº 

1/2018-001, por seu representante legal declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, obrigando a licitante que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando expressamente, ao direito de 

recurso da fase de classificação de propostas e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

            PARTICIPANTE(S) DO CERTAME                       ASSINATURA      

                                                                             

  M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA                       _______________________

                                                                             

  EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA                              _______________________

                                                                             

  A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME                         _______________________
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

DESPACHO

À

Assessoria jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 1/2018-001 na modalidade 
CONVITE, que versa sobre Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para 
suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., para análise, e demais providências cabíveis.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS
Comissão de Licitação

Presidente
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

PARECER JURÍDICO

LICITAÇÃO Nº.......: 1/2018-001

MODALIDADE.......: CONVITE

TIPO.........................: menor preço

OBJETO...................: Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para 
suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

Compareceram ao processo licitatório a(s) licitante(s) M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, 
EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA, A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME cumprindo, assim o aspecto 
formal adotado pela(o) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

Os preços efertados pelo(s) licitante(s) são os que se seguem: M E E CRISTO REI TRANSPORTE 
LTDA, com o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais), EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA, com o 
valor total de R$ 42.240,00(Quarenta e Dois Mil, Duzentos e Quarenta Reais), A M LOPES NETO TRANSPORTE -
ME, com o valor total de R$ 42.720,00(Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte Reais)

Somos favoráveis à Homologação e a Adjudicação em favor do(s) licitante(s) M E E CRISTO REI 
TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais). por ter(em) apresentado(s) a
(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a administração.

             IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

            __________________________________
                 Assessoria Jurídica

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

Digitally signed by FRANCIONE COSTA DE FRANCA:44083467215
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=AR SERAMA, 
CN=FRANCIONE COSTA DE FRANCA:44083467215
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2018-04-10 10:55:02

FRANCIONE COSTA DE 
FRANCA:44083467215



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

DESPACHO

DA.............: COMISSÃO DE LICITAÇÃO
À(O)..........: Exmo (a) Sro(a)ANTONIO DOS SANTOS SOARES
ASSUNTO.: COMUNICAÇÃO (FAZ)

Senhor(a)  Ordenador(a),

Com o presente submetemos a apreciação de V. Sa., a documentação correspondente à licitação na 
modalidade  CONVITE Nº 1/2018-001, de 12 de Janeiro de 2018 da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA,  
referente a Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir 
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., tendo como proponente a(s) seguinte(s) licitante(s): M E E 
CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais), EXPRESSO 
SOUZA RAMOS LTDA, com o valor total de R$ 42.240,00(Quarenta e Dois Mil, Duzentos e Quarenta Reais), A M 
LOPES NETO TRANSPORTE - ME, com o valor total de R$ 42.720,00(Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte 
Reais)

Informamos que após exames detalhado de toda a documentação, proposta de preço e elaboração do 
MAPA DE LICITAÇÃO, esta comissão deliberou unânime, concluindo que o(s) seguinte(s) licitante(s) foi( ram ) 
vencedore(s) pôr apresentar(em ) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a administração, M E E CRISTO REI 
TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais).

Estando toda a documentação dentro da mais perfeita normalidade e de acordo com as exigência 
legais, remetemos o presente processo para que V. Sa., promova o que couber.

             IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

                            COMISSÃO DE LICITAÇÃO                            

                                                                             

   FUNÇÃO                     NOME                            ASSINATURA     

                                                                             

 Presidente LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS                  __________________ 

                                                                             

 Secretário JEAN GOMES BASTOS                             __________________ 

                                                                             

 Membro     MAURA DE NAZARÉ GUIMARÃES PIERRE              __________________ 

                                                                             

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de IRITUIA, através da(o) CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRITUIA torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que 
trata o processo licitatório nº 1/2018-001 que teve como objetivo a seleção da melhor proposta para Locação de 
veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRITUIA.. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente.

Desse modo,  satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatório nº 1/2018-001 e 
ADJUDICO à(s) proponente(s) M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 42.000,00
(Quarenta e Dois Mil Reais)., vencedora(s) desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto.

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES  
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: CONVITE nº 1/2018-001. Objeto: Locação de 
veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRITUIA.. Vencedor(es): M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 
42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais).. Conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na 
forma da Lei nº 8.666/93 - ANTONIO DOS SANTOS SOARES. 22 de Janeiro de 2018.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 
Comissão de Licitação

Presidente
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DE AVISO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicações dessa 
Municipalidade, o aviso de homologação e adjudicação originária do processo licitatório na modalidade CONVITE, nº 
1/2018-001, cujo vencedor(es) foi(ram):    M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 
42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais).

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 
Comissão de Licitação

Presidente
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

O Município de IRITUIA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, convoca M E E 
CRISTO REI TRANSPORTE LTDA para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade CONVITE, 
nº 1/2018-001.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA 
Comissão de Licitação

Presidente
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

CONTRATO Nº                

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de IRITUIA, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRITUIA, CNPJ-MF, Nº 04.305.595/0001-44, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) ANTONIO DOS SANTOS SOARES,  PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA, 
portador do CPF nº 065.875.692-34, residente na VILA ITABOCAL, S/N, COMUNIDADE DO LIVRAMENTO 
DO IT, e do outro lado M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA,    CNPJ 22.953.097/0001-90, com sede na Rua 
Principal, SN, Comunidade Cristo Rei, São Miguel do Guamá-PA, CEP 68660-000, de agora em diante  denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    EDMILSON DA SILVA PEREIRA, residente na RUA 
PRINCIPAL , 0, COMUNIDADE CRISTO REI, ZONA RURAL, São Miguel do Guamá-PA, CEP 68660-000, 
portador do(a) CPF 690.510.972-04, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem como 
na licitação na modalidade CONVITE, nº 1/2018-001.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório nº 
1/2018-001 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas  notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) CONVITE nº 
1/2018-001.
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 23 de Janeiro de 2018  extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2018,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), a ser pago no prazo de até trinta 
dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente 
fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 
e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas 
a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2018 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 42.000,00, 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, 
caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de IRITUIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    IRITUIA-PA, 23 de Janeiro de 2018

    CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA
 CNPJ(MF)  04.305.595/0001-44

    CONTRATANTE

    M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA
    CNPJ 22.953.097/0001-90

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........:                

ORIGEM.....................: CONVITE Nº 1/2018-001

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA

CONTRATADA(O).....: M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA

OBJETO......................: Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para 
suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

VALOR TOTAL................: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara 
Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no 
valor de R$ 42.000,00

VIGÊNCIA...................: 23 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 23 de Janeiro de 2018
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato nº                , firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRITUIA e M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, referente ao processo licitatório na modalidade CONVITE, 
nº 1/2018-001.

 IRITUIA - PA, 23 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA 
Comissão de Licitação

Presidente
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Estado do Pará
Governo Municipal de Irituia
 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

Portaria nº .........../.......

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e 

fiscalizar a execução deste 

contrato. 

Contrato nº.                
Ref. Processo nº. CONVITE Nº 1/2018-001
Objeto Contratual: Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 

05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRITUIA.

O(a) Sr(a)ANTONIO DOS SANTOS SOARES, PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato 
entre a(o)CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, como CONTRATANTE e M E E 
CRISTO REI TRANSPORTE LTDA como CONTRATADA. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a)  , CPF nº , para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 
e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 

________________________________________________________________________________________________
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais 
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

   IRITUIA - PA, 

ANTONIO DOS SANTOS SOARES
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA

GESTOR(A) DO CONTRATO

________________________________________________________________________________________________
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de IRITUIA, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA por intermédio da 
Comissão de Licitação, torna público que às  10:01 horas do dia 22 de Janeiro de 2018, fará realizar licitação na 
modalidade CONVITE, tipo menor preço, para Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar 
condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., de acordo com o que determina a 
legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

O procediemtno licitatório obedecerá ao disposto na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação,
na RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente.

 IRITUIA - PA, 12 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 
Comissão de Licitação

Presidente
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JUNTADA DE PROTOCOLOS

Junto aos autos do processo licitatório nº 1/2018-001, na modalidade, CONVITE, os protocolos de 

entrega do instrumento convocatório do presente certame.

 IRITUIA - PA, 12 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 

Comissão de Licitação

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE    Nº 1/2018-001

DATA DE ABERTURA: 22 de Janeiro de 2018    HORÁRIO:  10:01

REQUISITANTE: Câmara Municipal de Irituia

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do 

que para constar, lavrei este termo. Eu LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS, Presidente da Comissão de 

Licitação, o subscrevo.

 IRITUIA - PA, 12 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 

Comissão de Licitação

Presidente
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DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

O(s) proponente(s) abaixo assinado(s), participante(s) da licitação na modalidade CONVITE, nº 

1/2018-001, por seu representante legal declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, obrigando a licitante que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando expressamente, ao direito de 

recurso da fase de classificação de propostas e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

            PARTICIPANTE(S) DO CERTAME                       ASSINATURA      

                                                                             

  M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA                       _______________________

                                                                             

  EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA                              _______________________

                                                                             

  A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME                         _______________________
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 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

O(s) proponente(s) abaixo assinado(s), participante(s) da licitação na modalidade CONVITE, nº 

1/2018-001, por seu representante legal declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, obrigando a licitante que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, 

passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

             PARTICIPANTE(S) DO CERTAME                       ASSINATURA      

                                                                             

  M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA                       _______________________

                                                                             

  EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA                              _______________________

                                                                             

  A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME                         _______________________
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JUNTADA DE PROPOSTAS COMERCIAIS

Junto aos autos do processo licitatório nº 1/2018-001, na modalidade, CONVITE, as propostas de 

preços apresentadas  para o presente certame.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 

Comissão de Licitação

Presidente
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CONTRATO Nº                

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de IRITUIA, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRITUIA, CNPJ-MF, Nº 04.305.595/0001-44, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) ANTONIO DOS SANTOS SOARES,  PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA, 
portador do CPF nº 065.875.692-34, residente na VILA ITABOCAL, S/N, COMUNIDADE DO LIVRAMENTO 
DO IT, e do outro lado M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA,    CNPJ 22.953.097/0001-90, com sede na Rua 
Principal, SN, Comunidade Cristo Rei, São Miguel do Guamá-PA, CEP 68660-000, de agora em diante  denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    EDMILSON DA SILVA PEREIRA, residente na RUA 
PRINCIPAL , 0, COMUNIDADE CRISTO REI, ZONA RURAL, São Miguel do Guamá-PA, CEP 68660-000, 
portador do(a) CPF 690.510.972-04, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem como 
na licitação na modalidade CONVITE, nº 1/2018-001.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório nº 
1/2018-001 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas  notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) CONVITE nº 
1/2018-001.
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3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 23 de Janeiro de 2018  extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2018,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), a ser pago no prazo de até trinta 
dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente 
fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 
e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas 
a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2018 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 42.000,00, 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, 
caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de IRITUIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    IRITUIA-PA, 23 de Janeiro de 2018

    CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA
 CNPJ(MF)  04.305.595/0001-44

    CONTRATANTE

    M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA
    CNPJ 22.953.097/0001-90

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________
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PORTARIA No 007/2018-PORT. 

O(A) Ordenador(a) de Despesas do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação de bens, serviços e obras do Município, 
com competência para processar    licitações, conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 2º - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o terceiro membro substituirá o Secretário.

Art. 3º - A Comissão será composta de (03) três membros abaixo discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário, e 
um terceiro membro.

                                                                             

           Presidente     LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS                 

                                                                             

           Secretário     JEAN GOMES BASTOS                            

                                                                             

           Membro         MAURA DE NAZARÉ GUIMARÃES PIERRE             

                                                                             

Art. 4º - A investidura dos membros na Comissão de Licitação não excederá a    um (01) ano, vedada a sua 
recondução no total para o período subsequente.

Art. 5º - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critérios de acordo com a 
legislação vigente.

Art. 6º - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, contratações de serviços e obras, compete a Comissão:

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório;

- elaborar o edital, anexando minuta de contrato;

- comunicar aos órgãos interessados e legais;

- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso;

- expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados;
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- apreciar a qualificação dos concorrentes;

- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preço, 
rubricando todos os documentos que o compôem;

- julgar as propostas;

- decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam feitos;

- emitir parecer circustanciado indicando o licitante vencedor para homologação do Ordenador de Despesas;

- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de advertência e multa para decisão do 
Ordenador de Despesas;

- apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo para aquisição de bens, contratação 
de obras e serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para decisão do Ordenador de Despesas.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas    as disposições em contrário.

 IRITUIA - PA, em 02 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA
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MINUTA DE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

LICITAÇÃO Nº 1/2018-001
MODALIDADE: CONVITE
TIPO: menor preço
ÓRGÃO REQUISITANTE: Câmara Municipal de Irituia
LICITAÇÃO REGIDA PELA  LEI  Nº  8.666/93  e  alterações  posteriores e demais
legislações aplicáveis.
LOCAL DA REUNIÃO: RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA
FONE PARA CONTATOS: (91)3443-1175

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar, perante a  Comissão de Licitação do Município de IRITUIA, através da(o) 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, cotação para o objeto indicado no formulário padronizado de proposta 
pertinente à licitação que será realizada na data e horário abaixo indicado, na modalidade CONVITE, do tipo menor 
preço, visando à atender o objeto desse certame, mediante as condições e exigências estabelecidas neste  ato 
convocatório, de acordo com o que determina a Lei Federal nº  8.666/93 e suas alterações posteriores.

CAPÍTULO I - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA, BEM COMO DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO

    1.1    -  LOCAL:

        RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

    1.2    -  DATA E HORÁRIO:

        DIA: 22 / 01 / 2018

        HORÁRIO: 10:01 HORAS

    1.3    -  TELEFONE(S) PARA CONTATO:

        (91)3443-1175

Ocorrendo decretação de  feriado  ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
abertura  do certame na data supracitada, fça referida reunião transferida automaticamente para   o   primeiro   dia  
útil  posterior  e  de expediente normal.

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

CAPÍTULO II  - DO OBJETO:

2.1 - O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para Locação de veículo, 
carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRITUIA.

CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão  participar  da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na 
correspondente  especialidade,  objeto  deste certame, junto à Comissão de Licitação   do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRITUIA, e  devidamente habilitada, conforme Capítulo  V  deste  instrumento convocatório  e  que  satisfaça  
todas  as exigências, especificações e  normas  deste  instrumento convocatório seu(s) anexo(s), bem como estenderá 
aos não  cadastrados, desde que se cadastrem e manifestem interesse em participar do  certame com antecedência de, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei nº 8.666/93, art. 22, parágrafo 
3º).

3.2 - É  vedada a participação nesta licitação de licitantes que se encontrem em regime de   
concordata  ou  falência  requerida,  ou  ainda,  que  estejam cumprindo penalidade imposta   por   algum  órgão  da  
Administração  Pública motivada pelas hipóteses  previstas  no  art.  88  da  Lei  8.666/93  e  suas alterações.

3.3 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 
do seu quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades paraestatais, fundações ou autarquias, ou 
que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste certame, ou que tenham participado 
como autores do Projeto Básico da presente Licitação.

3.4 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e condições 
previstos no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei nº  8.666/93, e suas alterações posteriores.

CAPÍTULO IV - DA REPRESENTAÇÃO

4.1 - A representação por mandatário perante a Comissão de Licitação deve ser feita mediante 
procuração,  pública  ou  particular  para  fins de licitação, original ou em  cópia autenticada devidamente reconhecida 
em cartório, a qual será apresentada juntamente com um documento de identificação.

4.2 - Caso  seja sócio ou titular da empresa, o licitante deverá apresentar o documento que comprove 
a sua competência de representar a mesma. 

4.3 - A  identificação  do representante será feita no momento da entrega dos envelopes de habilitação  
e  propostas  de preços, bem como no início de cada sessão pública.

4.4 - Na  hipótese  da licitante participante enviar portador não qualificado para representá-la, na 
forma do disposto nos itens 4.1 e 4.2. deste Capítulo, não será, por isso, inabilitada para participar da licitação, mas não 
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poderá, o simples portador,  se manifestar em nome da licitante durante as sessões. O portador, sem poderes   de  
representação,  não  poderá se  qualificar  como legítimo defensor dos interesses da proponente; não terá o direito de 
assinar a ata da sessão, nem solicitar que se consignem observações que eventualmente julgue necessárias.

CAPÍTULO V - DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

5.1 - Os   licitantes  deverão  apresentar  os  seguintes  documentos,  todos contidos no envelope "A":

5.1.1 - As pessoas jurídicas não cadastradas deverão apresentar:

5.1.1.1 - Habilitação jurídica

-    Registro comercial, no caso de empresa individual;

-    Ato constitutivo,  estatuto  ou  contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se  tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de 
seus administradores;

-    Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício;

-    Decreto de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 
estrangeira em funcionamento  no  país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente;

- Cédula de identidade do proprietário ou representante legal da pessoa 
jurídica;

5.1.1.2 - Qualificação econômica financeira

- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

5.1.1.2.1 -. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 

entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social conforme dispõe o Decreto Estadual 878.

-  Certidões Negativas de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedia no domicílio da pessoa física.

5.1.1.3 - Regularidade fiscal

- Comprovante de inscrição no Cadstro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ;
- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da 
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apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 

Negativa;

- O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a 

Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las 

conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a 

certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais 

administrados pela RFB e PGFN;

-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

-Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal ou Certidão Conjunta 

PGFN/RFB;

- Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual que se fará mediante a 

apresentação de: Certidão Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a ICMS - Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e Prestação dos Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação; ou Certidão  Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Tributários da Dívida 

Ativa expedida pela Procuradoria Geral do Estado/Coordenadoria da Dívida Ativa;

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa;

-Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal será comprovado mediante Declaração firmada pelo interessado ou seu 

representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que 

constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. (Anexo II)

- Os documentos apresentados cujo prazo de validade esteja expirado

acarretarão a inabilitação do licitante. Os documentos que não possuírem prazo de validade expressa somente 

serão aceitos se, na data de abertura dos envelopes, as datas de emissão não excederem a 30 (trinta) dias.

5.1.2 - As pessoas jurídicas cadastradas, deverão apresentar:

- Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de IRITUIA;

Os  documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se  da  matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todas da mesma filial, com exceção de documento válido para matriz e filial 
conjuntamente.

5.1.3 - As pessoas físicas não cadastradas deverão apresentar:
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- Cópia de documento de identidade válido;

- Comprovante de inscrição no cadastro de Pessoas Física - CPF;

- Comprovante de residência;

- Cópia do registro na entidade de classe do profissional;

- Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.1.4 - As pessoas físicas cadastradas deverão apresentar:

- Cópia do Certificado de Registro Cadastral - CRC, junto ao Município de IRITUIA.

5.2 - A  apresentação  dos  documentos  supracitados  deverá  ser  por  cópia autenticada em cartório,  
pela própria Comissão de Licitação ou originais. Os mesmos não serão devolvidos.

5.3 - Fora do envelope "A", a Comissão não admitirá o recebimento de qualquer documento, nem 
mesmo  os  originais,  e  não  permitirá  ao  licitante  fazer qualquer adendo aos documentos entregues à Comissão.

5.4 - A documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope lacrado e indevassável, 
contendo em seu frontispício os seguintes dizeres:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 1/2018-001
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

CAPÍTULO VI - DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1 - A  proposta  de  preço deverá ser entregue à Comissão de Licitação, sem emendas, rasuras ou  
entrelinhas,  em  envelope  "B"  lacrado e indevassável, contendo em seu frontispício os seguintes dizeres:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 1/2018-001
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - A  proposta  de  preço  deverá  ser entregue em via original - qualquer cópia apresentada não   
será   acolhida   pela   Comissão   de  Licitação.  O preenchimento da proposta  deverá ser datilografado (digitado ou 
impresso por processo mecânico ou  eletrônico) ou manuscrita (letra de forma legível) em tinta não lavável.  A  
licitante  poderá  usar  o  formulário padrão, anexo a  este edital, ou apresentar sua proposta em papel timbrado ou com 
algum carimbo  que identifique a firma. No formulário, serão obrigatórias as seguintes indicações e exigências:

a) Razão Social,  C.N.P.J./C.P.F.,  C.G.F. e endereço completo da sede da proponente;
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b) Descrição do objeto conforme "Objeto de Licitação";

c) Valor individual  e  total dos itens, expressos em reais, estando inclusos os  custos  de mão 
de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como   lucros,   despesas   administrativas,   riscos, 
transportes, seguros, demais ônus fiscais;

d) Data e assinatura do representante legal;

e) A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO VII - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

7.1 - A  presente  licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela decorrentes reger se á 
pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.2 - Para   boa  conduta  dos  trabalhos,  cada  licitante  deverá  fazer se representar por no máximo 
02 (duas) pessoas.

7.3 - Compete  exclusivamente  à  Comissão  de Licitação avaliar o mérito dos documentos e 
informações  prestadas,  bem  como  julgar  a exeqüibilidade das propostas apresentadas.

7.4 - A  Comissão  receberá,  na  data  e horário indicados (Capítulo I) e na presença dos proponentes  
e demais assistentes que compareceram à reunião, os envelopes "A" e   "B"   devidamente   lacrados,  contendo  os  
documentos  de habilitação e de proposta de preço, respectivamente.

7.5 - Abertos  na  referida sessão os envelopes "A" alusivo aos documentos de habilitação, o 
Presidente da Comissão procederá a numeração e rubrica de cada lote de documentos,   folha  por  folha.  Em  
seguida,  a  documentação  será rubricada pelos demais membros da Comissão e pelos licitantes presentes.

7.6 - A  Comissão  de  Licitação  poderá,  a seu exclusivo critério, apreciar imediatamente os 
documentos  apresentados  e  proclamar  o rol das licitantes habilitadas, ou marcar  nova  reunião para divulgação do 
resultado da fase de habilitação, ficando cientificados os interessados.

7.7 - Os  licitantes  que  não  atenderem integralmente a todas as exigências contidas no Capítulo  V -
DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO deste instrumento convocatório, serão considerados inabilitados e terão 
devolvidos, devidamente lacrados  e rubricados, os envelopes  "B" contendo as Propostas de Preços, desde que haja 
desistência expressa de  recursos  contra o julgamento da fase de habilitação por parte de todos os licitantes.

7.8 - A Comissão manterá em seu poder as propostas dos licitantes inabilitados, com os envelopes 
devidamente lacrados e rubricados até o término do período  recursal  de  que trata a legislação pertinente em vigor, 
art. 109 da Lei nº 8.666/93.

7.9 - Concluída a fase de habilitação, a Comissão de Licitação procederá na mesma sessão, caso haja 
desistência de recursos, ou em sessão previamente marcada, cientificados os licitantes habilitados, a abertura das 
propostas de preços (envelopes "B").
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7.10 - O  Presidente da Comissão procederá a numeração e rubrica de cada lote de folhas. Os demais 
membros da Comissão e os Licitantes presentes rubricarão todas as folhas das propostas apresentadas.

7.11 - O Presidente da Comissão poderá resolver, com os demais membros, pela verificação imediata 
das  propostas  de  preços;  nesta  hipótese, a Comissão adotará o seguinte  procedimento: verificará a conformidade 
das propostas com as exigências do  Edital  -  Capítulo  VI,  desclassificará  as propostas em desacordo com as
referidas exigências e divulgará o resultado da classificação.

7.12 - Caso a Comissão de Licitação não considere oportuno o exame imediato das propostas de 
preços, marcará nova data para reunião na qual será divulgado o resultado da fase de classificação das propostas.

7.13 - Na data da divulgação das firmas classificadas no certame, o Presidente lembrará o prazo para 
recebimento de recursos definido no art. 109 da Lei nº 8.666/93, caso não haja imediata e expressa desistência dos 
mesmos. 

7.14 - Serão desclassificadas pela Comissão de Licitação as propostas que estiverem em desacordo 
com as exigências deste Instrumento convocatório.

7.15 - Não serão consideradas as propostas com preços excessivos ou inexeqüíveis.

7.16 - Das propostas classificadas, serão consideradas vencedoras, para efeito de julgamento, aquelas 
que apresentarem o menor preço.

7.17 - Verificada a igualdade no menor preço em duas ou mais propostas, e obedecido o disposto no 
parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio em ato público, para o 
qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.18 - Em casos de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, serão levados em conta 
os últimos.

7.19 - À Comissão de Licitação reserva se o direito de ratificar a veracidade das informações 
prestadas pelos licitantes, podendo em qualquer  fase da licitação promover diligências destinadas a esclarecer ou  
complementar a instrução do processo licitatório. Poderá ser solicitado pela Comissão de Licitação esclarecimentos 
acerca do(s) serviço(s)materiais  proposto(s), os quais deverão ser  prontamente atendidos pelos licitantes num prazo 
máximo de dois dias úteis  da  formalização  do pedido, sob pena de desclassificação em referido(s) item(ns).

CAPÍTULO VIII - DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS 
BENS/SERVIÇOS

8.1 - O prazo para assinatura do instrumento de contrato é de 03 (três)  dias úteis após a 
Homologação desta licitação pela autoridade superior, devendo o  representante  da  licitante  vencedora  ser 
convocado e comparecer no mesmo prazo para a assinatura, na sede do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

8.2 - A Contratada estará obrigada a satisfazer as especificações, exigências e requisitos constantes 
da proposta de preço, bem como Minuta do Contrato.
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8.3 - Havendo recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste no prazo estabelecido, é facultado à 
Administração, sem embargo da aplicação das penalidades previstas, convocar as licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação, para, querendo, fazê-lo em igual prazo e condições da primeira classificada.

CAPÍTULO IX - DO PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 - O  pagamento  à  Contratada  será efetuado conforme em prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir,  à vista de nota fiscal / fatura e /ou recibo, que deverá 
ser apresentado pela CONTRATADA, atestado e visado pelo setor competente.

9.2 - Os  recursos  orçamentários  para a cobertura das despesas correrão por conta do orçamento do
(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA na(s) dotação(ões) orçamentária: Exercício 2018 Atividade 
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica.

CAPÍTULO X - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES

10.1 - A   recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato acarretará multa de  até  
10%  (dez  por  cento)  do  valor  previsto  para a contratação pelo período de vigência do contrato.

10.2 - O  não  cumprimento  das  obrigações  e demais condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e  anexos  sujeitará  ainda  à  empresa vencedora às penalidades definidas na Minuta do Contrato.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Na  ocorrência de impugnação ao Edital de licitação ou interposição de recurso administrativo 
em   cada  etapa  do  processo  licitatório,  conforme previstos nos artigos  41  e  109  da Lei nº 8.666/93, deverá ser 
dirigido em tempo hábil ao  presidente  da  Comissão  de  Licitação, mediante entrega dos termos, em vias  originais, no 
Protocolo do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, com a indicação do  processo  licitatório  nº 1/2018-001 em 
referência. Este Setor providenciará imediata remessa  dos documentos para o Presidente da Comissão, o qual 
procederá  com os demais membros as suas apreciações e respostas com a máxima brevidade, obedecendo aos prazos 
previstos na legislação.

11.2 - Para  elucidar  dúvidas  relacionadas a este CONVITE, nº 1/2018-001, os interessados poderão 
comunicar se  diretamente com o Presidente ou com um dos membros da Comissão de Licitação, pelos fones (91)
3443-1175, de segunda à sexta feira, no horário de expediente normal.

11.3 - Os  casos  omissos  deste  Edital  serão  resolvidos  pela Comissão de Licitação, nos termos da 
legislação pertinente.

   IRITUIA-PA, em ____/____/____.
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 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 
  Comissão de Licitação

Presidente

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DE AVISO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicações dessa 
Municipalidade, o aviso de homologação e adjudicação originária do processo licitatório na modalidade CONVITE, nº 
1/2018-001, cujo vencedor(es) foi(ram):    M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 
42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais).

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 
Comissão de Licitação

Presidente
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DESPACHO

DA.............: COMISSÃO DE LICITAÇÃO
À(O)..........: Exmo (a) Sro(a)ANTONIO DOS SANTOS SOARES
ASSUNTO.: COMUNICAÇÃO (FAZ)

Senhor(a)  Ordenador(a),

Com o presente submetemos a apreciação de V. Sa., a documentação correspondente à licitação na 
modalidade  CONVITE Nº 1/2018-001, de 12 de Janeiro de 2018 da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA,  
referente a Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir 
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., tendo como proponente a(s) seguinte(s) licitante(s): M E E 
CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais), EXPRESSO 
SOUZA RAMOS LTDA, com o valor total de R$ 42.240,00(Quarenta e Dois Mil, Duzentos e Quarenta Reais), A M 
LOPES NETO TRANSPORTE - ME, com o valor total de R$ 42.720,00(Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte 
Reais)

Informamos que após exames detalhado de toda a documentação, proposta de preço e elaboração do 
MAPA DE LICITAÇÃO, esta comissão deliberou unânime, concluindo que o(s) seguinte(s) licitante(s) foi( ram ) 
vencedore(s) pôr apresentar(em ) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a administração, M E E CRISTO REI 
TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais).

Estando toda a documentação dentro da mais perfeita normalidade e de acordo com as exigência 
legais, remetemos o presente processo para que V. Sa., promova o que couber.

             IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

                            COMISSÃO DE LICITAÇÃO                            

                                                                             

   FUNÇÃO                     NOME                            ASSINATURA     

                                                                             

 Presidente LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS                  __________________ 

                                                                             

 Secretário JEAN GOMES BASTOS                             __________________ 

                                                                             

 Membro     MAURA DE NAZARÉ GUIMARÃES PIERRE              __________________ 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

DESPACHO

À

Assessoria jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 1/2018-001 na modalidade 
CONVITE, que versa sobre Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para 
suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., para análise, e demais providências cabíveis.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS
Comissão de Licitação

Presidente
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PARECER JURÍDICO

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 1/2018-001

MODALIDADE: CONVITE

TIPO: menor preço

Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação

Vem a esta Assessoria Jurídica, para exame e aprovação, as minutas de Edital e Contratos com vistas 
à deflagração do procedimento licitatório para Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar 
condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

O(s) texto(s) da(s) minuta(s) em análise, sob o ângulo jurídico - formal, guarda(m) conformidade com 
as exigências legais preconizadas para os instrumentos da espécie, em especial a Lei nº 8.666/93.

Diante do exposto, opino pela aprovação da(s) minuta(s), propondo o retorno do processo a Comissão 
de Licitação para as providências cabíveis.

            IRITUIA-PA, 11 de Janeiro de 2018

            ________________________
                                FRANCIONE COSTA DE FRANÇA             

 Assessoria Jurídica
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

LISTA DE PRESENÇA

CONVITE N.º 1/2018-001

OBJETO DA LICITAÇÃO:  Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado 
para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

Data da abertura......: 22 de Janeiro de 2018.
Horário....................:  10:0
Endereço.................: RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

                             COMISSÃO DE LICITAÇÃO                            

                                                                             

   FUNÇÃO                     NOME                            ASSINATURA     

                                                                             

 Presidente LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS                  __________________ 

                                                                             

 Secretário JEAN GOMES BASTOS                             __________________ 

                                                                             

 Membro     MAURA DE NAZARÉ GUIMARÃES PIERRE              __________________ 

                                                                             

             PARTICIPANTE(S) DO CERTAME                       ASSINATURA      

                                                                             

  M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA                       _______________________

                                                                             

  EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA                              _______________________

                                                                             

  A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME                         _______________________
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA
 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

LICITAÇÃO Nº 1/2018-001
MODALIDADE: CONVITE
TIPO: menor preço
ÓRGÃO REQUISITANTE: Câmara Municipal de Irituia
LICITAÇÃO REGIDA PELA  LEI  Nº  8.666/93  e  alterações  posteriores e demais legislações aplicáveis.
LOCAL DA REUNIÃO: RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA
FONE PARA CONTATOS: (91)3443-1175

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar, perante a  Comissão de Licitação do Município de IRITUIA, através da(o) 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, cotação para o objeto indicado no formulário padronizado de proposta 
pertinente à licitação que será realizada na data e horário abaixo indicado, na modalidade CONVITE, do tipo menor 
preço, visando à atender o objeto desse certame, mediante as condições e exigências estabelecidas neste  ato 
convocatório, de acordo com o que determina a Lei Federal nº  8.666/93 e suas alterações posteriores.

CAPÍTULO I - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA, BEM COMO DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO

1.1    -  LOCAL: RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

1.2    -  DATA: 22 de Janeiro de 2018  HORÁRIO:  10:01

1.3    -  TELEFONE(S) PARA CONTATO: (91)3443-1175

Ocorrendo decretação de  feriado  ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da abertura  do 
certame na data supracitada, fça referida reunião transferida automaticamente para   o   primeiro   dia  útil  posterior  e  
de expediente normal.

CAPÍTULO II  - DO OBJETO:

2.1 - O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para Locação de veículo, carro de 
passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRITUIA.

CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO
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 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

3.1 - Poderão  participar  da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na correspondente  
especialidade,  objeto  deste certame, junto à Comissão de Licitação   do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, e  
devidamente habilitada, conforme Capítulo  V  deste  instrumento convocatório  e  que  satisfaça  todas  as exigências, 
especificações e  normas  deste  instrumento convocatório seu(s) anexo(s), bem como estenderá aos não  cadastrados, 
desde que se cadastrem e manifestem interesse em participar do  certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei nº 8.666/93, art. 22, parágrafo 3º).

3.2 - É  vedada a participação nesta licitação de licitantes que se encontrem em regime de   concordata  ou  
falência  requerida,  ou  ainda,  que  estejam cumprindo penalidade imposta   por   algum  órgão  da  Administração  
Pública motivada pelas hipóteses  previstas  no  art.  88  da  Lei  8.666/93  e  suas alterações.

3.3 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 
quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades paraestatais, fundações ou autarquias, ou que o 
tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste certame, ou que tenham participado como 
autores do Projeto Básico da presente Licitação.

3.4 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e condições 
previstos no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei nº  8.666/93, e suas alterações posteriores.

CAPÍTULO IV - DA REPRESENTAÇÃO

4.1 - A representação por mandatário perante a Comissão de Licitação deve ser feita mediante procuração,  
pública  ou  particular  para  fins de licitação, original ou em  cópia autenticada devidamente reconhecida em cartório, a 
qual será apresentada juntamente com um documento de identificação.

4.2 - Caso  seja sócio ou titular da empresa, o licitante deverá apresentar o documento que comprove a sua 
competência de representar a mesma. 

4.3 - A  identificação  do representante será feita no momento da entrega dos envelopes de habilitação  e  
propostas  de preços, bem como no início de cada sessão pública.

4.4 - Na  hipótese  da licitante participante enviar portador não qualificado para representá-la, na forma do 
disposto nos itens 4.1 e 4.2. deste Capítulo, não será, por isso, inabilitada para participar da licitação, mas não poderá, o 
simples portador,  se manifestar em nome da licitante durante as sessões. O portador, sem poderes   de  
representação,  não  poderá se  qualificar  como legítimo defensor dos interesses da proponente; não terá o direito de 
assinar a ata da sessão, nem solicitar que se consignem observações que eventualmente julgue necessárias.

CAPÍTULO V - DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

5.1 - Os   licitantes  deverão  apresentar  os  seguintes  documentos,  todos contidos no envelope "A":

5.1.1 - As pessoas jurídicas não cadastradas deverão apresentar:

5.1.1.1 - Habilitação jurídica
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- Registro comercial, no caso de empresa individual;

- Ato constitutivo,  estatuto  ou  contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se  tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de seus 
administradores;

- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;

- Decreto de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade estrangeira 
em funcionamento  no  país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;

- Cédula de identidade do proprietário ou representante legal da pessoa jurídica;

5.1.1.2 - Qualificação econômica financeira

- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

- Certidões Negativas de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedia no domicílio da pessoa física.

5.1.1.3 - Regularidade fiscal

- Comprovante de inscrição no Cadstro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ;

5.1.2 - As pessoas jurídicas cadastradas, deverão apresentar:

- Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de IRITUIA;

Os  documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se  da  matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todas da mesma filial, com exceção de documento válido para matriz e filial conjuntamente.

5.1.3 - As pessoas físicas não cadastradas deverão apresentar:

- Cópia de documento de identidade válido;

- Comprovante de inscrição no cadastro de Pessoas Física - CPF;
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- Comprovante de residência;

- Cópia do registro na entidade de classe do profissional;

- Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.1.4 - As pessoas físicas cadastradas deverão apresentar:

- Cópia do Certificado de Registro Cadastral - CRC, junto ao Município de IRITUIA.

5.2 - A  apresentação  dos  documentos  supracitados  deverá  ser  por  cópia autenticada em cartório,  pela 
própria Comissão de Licitação ou originais. Os mesmos não serão devolvidos.

5.3 - Fora do envelope "A", a Comissão não admitirá o recebimento de qualquer documento, nem mesmo  os  
originais,  e  não  permitirá  ao  licitante  fazer qualquer adendo aos documentos entregues à Comissão.

5.4 - A documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope lacrado e indevassável, contendo em 
seu frontispício os seguintes dizeres:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 1/2018-001
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

CAPÍTULO VI - DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1 - A  proposta  de  preço deverá ser entregue à Comissão de Licitação, sem emendas, rasuras ou  
entrelinhas,  em  envelope  "B"  lacrado e indevassável, contendo em seu frontispício os seguintes dizeres:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 1/2018-001
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - A  proposta  de  preço  deverá  ser entregue em via original - qualquer cópia apresentada não   será   
acolhida   pela   Comissão   de  Licitação.  O preenchimento da proposta  deverá ser datilografado (digitado ou 
impresso por processo mecânico ou  eletrônico) ou manuscrita (letra de forma legível) em tinta não lavável.  A  
licitante  poderá  usar  o  formulário padrão, anexo a  este edital, ou apresentar sua proposta em papel timbrado ou com 
algum carimbo  que identifique a firma. No formulário, serão obrigatórias as seguintes indicações e exigências:

a) Razão Social,  C.N.P.J./C.P.F.,  C.G.F. e endereço completo da sede da proponente;

b) Descrição do objeto conforme "Objeto de Licitação";

c) Valor individual  e  total dos itens, expressos em reais, estando inclusos os  custos  de mão de obra, 
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encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como   lucros,   despesas   administrativas,   riscos, transportes, 
seguros, demais ônus fiscais;

d) Data e assinatura do representante legal;

e) A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO VII - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

7.1 - A  presente  licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela decorrentes reger se á pela Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.2 - Para   boa  conduta  dos  trabalhos,  cada  licitante  deverá  fazer se representar por no máximo 02 
(duas) pessoas.

7.3 - Compete  exclusivamente  à  Comissão  de Licitação avaliar o mérito dos documentos e informações  
prestadas,  bem  como  julgar  a exeqüibilidade das propostas apresentadas.

7.4 - A  Comissão  receberá,  na  data  e horário indicados (Capítulo I) e na presença dos proponentes  e 
demais assistentes que compareceram à reunião, os envelopes "A" e   "B"   devidamente   lacrados,  contendo  os  
documentos  de habilitação e de proposta de preço, respectivamente.

7.5 - Abertos  na  referida sessão os envelopes "A" alusivo aos documentos de habilitação, o Presidente da 
Comissão procederá a numeração e rubrica de cada lote de documentos,   folha  por  folha.  Em  seguida,  a  
documentação  será rubricada pelos demais membros da Comissão e pelos licitantes presentes.

7.6 - A  Comissão  de  Licitação  poderá,  a seu exclusivo critério, apreciar imediatamente os documentos  
apresentados  e  proclamar  o rol das licitantes habilitadas, ou marcar  nova  reunião para divulgação do resultado da 
fase de habilitação, ficando cientificados os interessados.

7.7 - Os  licitantes  que  não  atenderem integralmente a todas as exigências contidas no Capítulo  V - DAS 
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO deste instrumento convocatório, serão considerados inabilitados e terão 
devolvidos, devidamente lacrados  e rubricados, os envelopes  "B" contendo as Propostas de Preços, desde que haja 
desistência expressa de  recursos  contra o julgamento da fase de habilitação por parte de todos os licitantes.

7.8 - A Comissão manterá em seu poder as propostas dos licitantes inabilitados, com os envelopes 
devidamente lacrados e rubricados até o término do período  recursal  de  que trata a legislação pertinente em vigor, 
art. 109 da Lei nº 8.666/93.

7.9 - Concluída a fase de habilitação, a Comissão de Licitação procederá na mesma sessão, caso haja 
desistência de recursos, ou em sessão previamente marcada, cientificados os licitantes habilitados, a abertura das 
propostas de preços (envelopes "B").

7.10 - O  Presidente da Comissão procederá a numeração e rubrica de cada lote de folhas. Os demais 
membros da Comissão e os Licitantes presentes rubricarão todas as folhas das propostas apresentadas.
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7.11 - O Presidente da Comissão poderá resolver, com os demais membros, pela verificação imediata das  
propostas  de  preços;  nesta  hipótese, a Comissão adotará o seguinte  procedimento: verificará a conformidade das 
propostas com as exigências do  Edital  -  Capítulo  VI,  desclassificará  as propostas em desacordo com as referidas 
exigências e divulgará o resultado da classificação.

7.12 - Caso a Comissão de Licitação não considere oportuno o exame imediato das propostas de preços, 
marcará nova data para reunião na qual será divulgado o resultado da fase de classificação das propostas.

7.13 - Na data da divulgação das firmas classificadas no certame, o Presidente lembrará o prazo para 
recebimento de recursos definido no art. 109 da Lei nº 8.666/93, caso não haja imediata e expressa desistência dos 
mesmos.     7.14 - Serão desclassificadas pela Comissão de Licitação as propostas que
estiverem em desacordo com as exigências deste Instrumento convocatório.

7.15 - Não serão consideradas as propostas com preços excessivos ou inexeqüíveis.

7.16 - Das propostas classificadas, serão consideradas vencedoras, para efeito de julgamento, aquelas que 
apresentarem o menor preço.

7.17 - Verificada a igualdade no menor preço em duas ou mais propostas, e obedecido o disposto no parágrafo 
2º do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.18 - Em casos de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, serão levados em conta os 
últimos.

7.19 - À Comissão de Licitação reserva se o direito de ratificar a veracidade das informações prestadas pelos 
licitantes, podendo em qualquer  fase da licitação promover diligências destinadas a esclarecer ou  complementar a 
instrução do processo licitatório. Poderá ser solicitado pela Comissão de Licitação esclarecimentos acerca do(s) 
serviço(s)materiais  proposto(s), os quais deverão ser  prontamente atendidos pelos licitantes num prazo máximo de 
dois dias úteis  da  formalização  do pedido, sob pena de desclassificação em referido(s) item(ns).

CAPÍTULO VIII - DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS 
BENS/SERVIÇOS

8.1 - O prazo para assinatura do instrumento de contrato é de 03 (três)  dias úteis após a Homologação desta 
licitação pela autoridade superior, devendo o  representante  da  licitante  vencedora  ser convocado e comparecer no 
mesmo prazo para a assinatura, na sede do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

8.2 - A Contratada estará obrigada a satisfazer as especificações, exigências e requisitos constantes da 
proposta de preço, bem como Minuta do Contrato.

8.3 - Havendo recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste no prazo estabelecido, é facultado à 
Administração, sem embargo da aplicação das penalidades previstas, convocar as licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação, para, querendo, fazê-lo em igual prazo e condições da primeira classificada.
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CAPÍTULO IX - DO PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 - O  pagamento  à  Contratada  será efetuado conforme em prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir,  à vista de nota fiscal / fatura e /ou recibo, que deverá ser 
apresentado pela CONTRATADA, atestado e visado pelo setor competente.

9.2 - Os  recursos  orçamentários  para a cobertura das despesas correrão por conta do orçamento do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA na(s) dotação(ões) orçamentária: Exercício 2018 Atividade 
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica.

CAPÍTULO X - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES

10.1 - A   recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato acarretará multa de  até  10%  (dez  
por  cento)  do  valor  previsto  para a contratação pelo período de vigência do contrato.

10.2 - O  não  cumprimento  das  obrigações  e demais condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e  anexos  sujeitará  ainda  à  empresa vencedora às penalidades definidas na Minuta do Contrato.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Na  ocorrência de impugnação ao Edital de licitação ou interposição de recurso administrativo em   cada  
etapa  do  processo  licitatório,  conforme previstos nos artigos  41  e  109  da Lei nº 8.666/93, deverá ser dirigido em 
tempo hábil ao  presidente  da  Comissão  de  Licitação, mediante entrega dos termos, em vias  originais, no Protocolo 
do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, com a indicação do  processo  licitatório  nº 1/2018-001 em referência. 
Este Setor providenciará imediata remessa  dos documentos para o Presidente da Comissão, o qual procederá  com os 
demais membros as suas apreciações e respostas com a máxima brevidade, obedecendo aos prazos previstos na 
legislação.

11.2 - Para  elucidar  dúvidas  relacionadas a este CONVITE, nº 1/2018-001, os interessados poderão 
comunicar se  diretamente com o Presidente ou com um dos membros da Comissão de Licitação, pelos fones (91)
3443-1175, de segunda à sexta feira, no horário de expediente normal.

11.3 - Os  casos  omissos  deste  Edital  serão  resolvidos  pela Comissão de Licitação, nos termos da 
legislação pertinente.

     IRITUIA - PA, em 12 de Janeiro de 2018.

     LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 
    Comissão de Licitação

    Presidente
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C  A  P  A

PROCESSO LICITATÓRIO NO 1 / 2 0 1 8 -0 0 1

Modalidade:  CONVITE

Data: 2 2  de Janeiro de 2 0 1 8  - Horário:  1 0 :0 1  

Objeto:  Locação de veículo, carro de passeio, 0 4  portas, 0 5  ocupantes, com ar 
condicionado para suprir  necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

VENCEDOR(ES) DO CERTAME

M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$  42 .000 ,00 (Quarenta e Dois Mil 
Reais).

�



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES “A” - HABILITAÇÃO e “B” - PROPOSTA 
COMERCIAL DO CONVITE N.º 1/2018-001

Aos vinte e dois dia(s) do mês de janeiro de dois mil e dezoito , na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, 
reuniu-se a Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, composta pelos servidores LUCIANA 
BARRETO SOUZA BARROS - Presidente, JEAN GOMES BASTOS - Secretário(a), MAURA DE NAZARÉ 
GUIMARÃES PIERRE - Membro,, sob a Presidência do primeiro, para que fossem recebidos os envelopes de 
habilitação e proposta de preço do Convite nº 1/2018-001 cujo objeto é: Locação de veículo, carro de passeio, 04 
portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.. Às 
dez horas e uma minuto  do dia supra o(a) Sr(a). Presidente(a) declarou que estavam abertos os trabalhos da presente 
licitação. Em seguida, solicitou a(o) Secretária(o) que procedesse a chamada das empresas que foram convidadas para 
participarem do presente certame, que entregassem os envelopes de Habilitação e Proposta de Preço, sendo composta 
a presente lista pelas seguintes proponentes: M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, representado por 
EDMILSON DA SILVA PEREIRA, EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA, representado por LILIA SOUZA 
RAMOS, A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME, representado por AGOSTINHO MARINHO LOPES NETO. 
Durante a chamada constatou-se que acudiram ao presente certame todas as empresas convidadas, passou-se em 
seguida à abertura e analise e rubrica dos documentos de habilitação pela Comissão. Após a análise realizada pela 
Comissão dos documentos de habilitação foi solicitado aos licitantes presentes que analisassem, também referidos 
documentos. Ato contínuo, o(a) Sr(a). Presidente(a)  proferiu em viva voz o resultado da habilitação, onde declarou 
habilitadas as proponentes participantes do certame: M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, EXPRESSO 
SOUZA RAMOS LTDA, A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME.  Perguntadas sobre o prazo recursal referente 
ao julgamento dos documentos de Habilitação, todos renunciaram ao respectivo prazo recursal, assinando o Termo de 
Renuncia. Em seguida passou para abertura do envelope “B” Proposta de Preço, após aberto foi lido os preços em voz 
alta para que fosse elaborado o mapa comparativo. Em seguida o(a) Sr(a). Presidenta solicitou que os membros da 
Comissão e os licitantes presentes rubricassem as referidas propostas. Concluída a abertura dos envelopes de 
propostas de preço e o devido exame dos mesmos, passou-se ao julgamento tendo em vista o critério editalício de 
MENOR PREÇO, onde constatou-se que o participante M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA foi vencedor no 
item 00001, perfazendo o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais). . .    . Foi perguntado então aos 
Licitantes presentes se renunciariam ao prazo recursal, o que de pronto concordaram com o resultado, assinando 
Termo de Renúncia. Nada mais para constar foi encerrada a presente Sessão e lavrada a presente Ata, que vai 
assinada pelos membros desta Comissão e pelos licitantes que desejarem.

                            COMISSÃO DE LICITAÇÃO                            

                                                                             

   FUNÇÃO                     NOME                            ASSINATURA     

                                                                             

 Presidente LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS                  __________________ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

                                                                             

 Secretário JEAN GOMES BASTOS                             __________________ 

                                                                             

 Membro     MAURA DE NAZARÉ GUIMARÃES PIERRE              __________________ 

                                                                             

            PARTICIPANTE(S) DO CERTAME                       ASSINATURA      

                                                                             

  M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA                       _______________________

                                                                             

  EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA                              _______________________

                                                                             

  A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME                         _______________________
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

O Município de IRITUIA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, convoca M E E 
CRISTO REI TRANSPORTE LTDA para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade CONVITE, 
nº 1/2018-001.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA 
Comissão de Licitação

Presidente
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: CONVITE nº 1/2018-001. Objeto: Locação de 
veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRITUIA.. Vencedor(es): M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 
42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais).. Conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na 
forma da Lei nº 8.666/93 - ANTONIO DOS SANTOS SOARES. 22 de Janeiro de 2018.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 
Comissão de Licitação

Presidente
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Governo Municipal de Irituia
 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

Portaria nº .........../.......

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e 

fiscalizar a execução deste 

contrato. 

Contrato nº.                
Ref. Processo nº. CONVITE Nº 1/2018-001
Objeto Contratual: Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 

05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRITUIA.

O(a) Sr(a)ANTONIO DOS SANTOS SOARES, PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato 
entre a(o)CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, como CONTRATANTE e M E E 
CRISTO REI TRANSPORTE LTDA como CONTRATADA. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a)  , CPF nº , para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 
e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 

________________________________________________________________________________________________
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Estado do Pará
Governo Municipal de Irituia
 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais 
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

   IRITUIA - PA, 

ANTONIO DOS SANTOS SOARES
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA

GESTOR(A) DO CONTRATO

________________________________________________________________________________________________
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........:                

ORIGEM.....................: CONVITE Nº 1/2018-001

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA

CONTRATADA(O).....: M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA

OBJETO......................: Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para 
suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

VALOR TOTAL................: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara 
Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no 
valor de R$ 42.000,00

VIGÊNCIA...................: 23 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 23 de Janeiro de 2018
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato nº                , firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRITUIA e M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, referente ao processo licitatório na modalidade CONVITE, 
nº 1/2018-001.

 IRITUIA - PA, 23 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA 
Comissão de Licitação

Presidente
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

DESPACHO

Ao(s) setor(es) competente(s) para providenciar pesquisas de  preços e prévia manifestação sobre a 
existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas, com vistas à deflagração de procedimento 
licitatório para Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir 
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

IRITUIA - PA, 05 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES 
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Diante da necessidade de contratação de Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 
ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., solicito que 
seja autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários 
para cobertura das despesas com vistas à deflagração do procedimento licitatório, para atendimento da presente 
requisição.

 IRITUIA - PA, 05 de Janeiro de 2018

                                                                      
__________________________________

Responsável
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

PARECER JURÍDICO

LICITAÇÃO Nº.......: 1/2018-001

MODALIDADE.......: CONVITE

TIPO.........................: menor preço

OBJETO...................: Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para 
suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

Compareceram ao processo licitatório a(s) licitante(s) M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, 
EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA, A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME cumprindo, assim o aspecto 
formal adotado pela(o) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

Os preços efertados pelo(s) licitante(s) são os que se seguem: M E E CRISTO REI TRANSPORTE 
LTDA, com o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais), EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA, com o 
valor total de R$ 42.240,00(Quarenta e Dois Mil, Duzentos e Quarenta Reais), A M LOPES NETO TRANSPORTE -
ME, com o valor total de R$ 42.720,00(Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte Reais)

Somos favoráveis à Homologação e a Adjudicação em favor do(s) licitante(s) M E E CRISTO REI 
TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais). por ter(em) apresentado(s) a
(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a administração.

             IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

            __________________________________
                 Assessoria Jurídica
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de IRITUIA, através da(o) CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRITUIA torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que 
trata o processo licitatório nº 1/2018-001 que teve como objetivo a seleção da melhor proposta para Locação de 
veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA 
MUNICIPAL DE IRITUIA.. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente.

Desse modo,  satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatório nº 1/2018-001 e 
ADJUDICO à(s) proponente(s) M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, com o valor total de R$ 42.000,00
(Quarenta e Dois Mil Reais)., vencedora(s) desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto.

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES  
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

DESPACHO

A

Assessoria Jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo, para exame da minuta de 
instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de  processo licitatório na modalidade CONVITE, que versa 
sobre Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

 IRITUIA - PA, 12 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS
Comissão de Licitação

Presidente
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de IRITUIA, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRITUIA, CNPJ-MF, Nº 04.305.595/0001-44, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) ANTONIO DOS SANTOS SOARES,  PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA, e do 
outro lado _________________, CNPJ/CPF ______________, com sede na ______________, de agora em 
diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a)._______________, têm justo e 
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem como 
na licitação na modalidade CONVITE, nº 1/2018-001.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório nº 
1/2018-001 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA as notas de empenhos e 
respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) CONVITE nº 
1/2018-001.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

    -    Advertência;
    -    Multa;
    -   Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 
contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
    -    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

    -    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
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interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ ____ (_____), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir 
da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRITUIA, na dotação orçamentária Exercício 2018 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara 
Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.
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11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de IRITUIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

 IRITUIA - PA, ____/____/____

__________________________________          ___________________________
       CONTRATANTE                                   CONTRATADA(O)

Testemunhas:

1._______________________________

2._______________________________
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AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, conforme se constata no despacho anexado, autorizo a abertura do 
procedimento licitatório, com  a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, dotação  orçamentária Exercício 
2018 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

Remeta-se o procedimento a Assessoria Jurídica para as providências cabíveis.

 IRITUIA - PA, 09 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES 
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

Certificamos que o aviso de licitação, alusivo ao CONVITE nº 1/2018-001, que tem como objeto 
Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., foi afixado no dia 12 de Janeiro de 2018, no flanelógrafo dessa 
municipalidade, conforme estabelece a legislação em vigor.

 IRITUIA - PA, 12 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES 
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA
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DESPACHO

A(o) Ilmº(a) Sr.(a)
ANTONIO DOS SANTOS SOARES

Em atendimento ao Art. 7º,  §  2º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas com Locação de veículo, 
carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRITUIA.

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2018 Atividade 
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica

 IRITUIA - PA, 08 de Janeiro de 2018

______________________________
   Setor Responsável
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório nº 1/2018-001, na modalidade, CONVITE, os documentos de 

habilitação apresentados  para o presente certame.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS

  Comissão de Licitação

Presidente
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000)

OBJETO: Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir 
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, declaro, para 
os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)  e compatibilidade 
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

 IRITUIA - PA, 08 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA
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DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 
 

 
Designa servidor para acompanhar e 
 fiscalizar a execução deste contrato,  
conforme Portaria  nº 001 – A/2018. 

 
 
 
 
CONTRATO Nº 001/2018 
REF. PROCESSO Nº 0702001/2018 
OBJETO CONTRATUAL: Fornecimento de materiais de higiene e limpeza, descartáveis e 
copa e cozinha para atender as necessidades da Câmara Municipal de Irituia/PA. 
 
 
O Sr. ANTONIODOS SANTOS SOARES, Presidente da Câmara Municipal de Irituia/PA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração de contrato entre a CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, 
como CONTRATANTE e J ALVINO MAIA & CIA LTDA, como CONTRATADA. 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a servidora MAURA DE NAZARÉ GUIMARÃES PIERRE, CPF nº 
029.578.212-90, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato. 
 
Art. 2º Determina que o fiscal ora designado deverá : 
 

I.  Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, em registro próprio todas as ocorrências 
à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as 
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da 
lei; 

 
II. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 

 
III. Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

serviços e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao financeiro 
para pagamento. 
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CNPJ: 04.305.595/0001-44        Irituia – PA   E-mail: cm.irituia@uol.com.br 

 

 

Art. 3º - Dê – se ciência ao servidor designado e publique – se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 
 
Registre – se, 
 
Publique – se, 
 
Cumpra – se. 
 
 

 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS SOARES 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE IRITUIA 
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DESPACHO

Ao(s) setor(es) competente(s) para providenciar pesquisas de  preços e prévia manifestação sobre a 
existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas, com vistas à deflagração de procedimento 
licitatório para Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir 
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

IRITUIA - PA, 05 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES 
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA
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ANTONIO 
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7569234

Assinado de forma 

digital por ANTONIO 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

DESPACHO

A(o) Ilmº(a) Sr.(a)
ANTONIO DOS SANTOS SOARES

Em atendimento ao Art. 7º,  §  2º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas com Locação de veículo, 
carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRITUIA.

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2018 Atividade 
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica

 IRITUIA - PA, 08 de Janeiro de 2018

______________________________
   Setor Responsável
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000)

OBJETO: Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir 
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, declaro, para 
os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)  e compatibilidade 
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

 IRITUIA - PA, 08 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

ANTONIO 

DOS SANTOS 

SOARES:0658

7569234

Assinado de forma 

digital por ANTONIO 

DOS SANTOS 

SOARES:06587569234 

Dados: 2018.06.07 

17:17:27 -03'00'
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA
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PORTARIA No 007/2018-PORT. 

O(A) Ordenador(a) de Despesas do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação de bens, serviços e obras do Município, 
com competência para processar    licitações, conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 2º - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o terceiro membro substituirá o Secretário.

Art. 3º - A Comissão será composta de (03) três membros abaixo discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário, e 
um terceiro membro.

                                                                             

           Presidente     LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS                 

                                                                             

           Secretário     JEAN GOMES BASTOS                            

                                                                             

           Membro         MAURA DE NAZARÉ GUIMARÃES PIERRE             

                                                                             

Art. 4º - A investidura dos membros na Comissão de Licitação não excederá a    um (01) ano, vedada a sua 
recondução no total para o período subsequente.

Art. 5º - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critérios de acordo com a 
legislação vigente.

Art. 6º - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, contratações de serviços e obras, compete a Comissão:

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório;

- elaborar o edital, anexando minuta de contrato;

- comunicar aos órgãos interessados e legais;

- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso;

- expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados;
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- apreciar a qualificação dos concorrentes;

- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preço, 
rubricando todos os documentos que o compôem;

- julgar as propostas;

- decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam feitos;

- emitir parecer circustanciado indicando o licitante vencedor para homologação do Ordenador de Despesas;

- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de advertência e multa para decisão do 
Ordenador de Despesas;

- apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo para aquisição de bens, contratação 
de obras e serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para decisão do Ordenador de Despesas.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas    as disposições em contrário.

 IRITUIA - PA, em 02 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

ANTONIO 

DOS SANTOS 

SOARES:065

87569234

Assinado de forma 

digital por ANTONIO 

DOS SANTOS 

SOARES:0658756923
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AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, conforme se constata no despacho anexado, autorizo a abertura do 
procedimento licitatório, com  a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, dotação  orçamentária Exercício 
2018 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

Remeta-se o procedimento a Assessoria Jurídica para as providências cabíveis.

 IRITUIA - PA, 09 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES 
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

ANTONIO 

DOS SANTOS 

SOARES:0658

7569234

Assinado de forma 

digital por ANTONIO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE    Nº 1/2018-001

DATA DE ABERTURA: 22 de Janeiro de 2018    HORÁRIO:  10:01

REQUISITANTE: Câmara Municipal de Irituia

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do 

que para constar, lavrei este termo. Eu LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS, Presidente da Comissão de 

Licitação, o subscrevo.

 IRITUIA - PA, 12 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 

Comissão de Licitação

Presidente
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DESPACHO

A

Assessoria Jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo, para exame da minuta de 
instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de  processo licitatório na modalidade CONVITE, que versa 
sobre Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

 IRITUIA - PA, 12 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS
Comissão de Licitação

Presidente
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MINUTA DE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

LICITAÇÃO Nº 1/2018-001
MODALIDADE: CONVITE
TIPO: menor preço
ÓRGÃO REQUISITANTE: Câmara Municipal de Irituia
LICITAÇÃO REGIDA PELA  LEI  Nº  8.666/93  e  alterações  posteriores e demais
legislações aplicáveis.
LOCAL DA REUNIÃO: RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA
FONE PARA CONTATOS: (91)3443-1175

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar, perante a  Comissão de Licitação do Município de IRITUIA, através da(o) 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, cotação para o objeto indicado no formulário padronizado de proposta 
pertinente à licitação que será realizada na data e horário abaixo indicado, na modalidade CONVITE, do tipo menor 
preço, visando à atender o objeto desse certame, mediante as condições e exigências estabelecidas neste  ato 
convocatório, de acordo com o que determina a Lei Federal nº  8.666/93 e suas alterações posteriores.

CAPÍTULO I - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA, BEM COMO DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO

    1.1    -  LOCAL:

        RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

    1.2    -  DATA E HORÁRIO:

        DIA: 22 / 01 / 2018

        HORÁRIO: 10:01 HORAS

    1.3    -  TELEFONE(S) PARA CONTATO:

        (91)3443-1175

Ocorrendo decretação de  feriado  ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
abertura  do certame na data supracitada, fça referida reunião transferida automaticamente para   o   primeiro   dia  
útil  posterior  e  de expediente normal.
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CAPÍTULO II  - DO OBJETO:

2.1 - O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para Locação de veículo, 
carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRITUIA.

CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão  participar  da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na 
correspondente  especialidade,  objeto  deste certame, junto à Comissão de Licitação   do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRITUIA, e  devidamente habilitada, conforme Capítulo  V  deste  instrumento convocatório  e  que  satisfaça  
todas  as exigências, especificações e  normas  deste  instrumento convocatório seu(s) anexo(s), bem como estenderá 
aos não  cadastrados, desde que se cadastrem e manifestem interesse em participar do  certame com antecedência de, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei nº 8.666/93, art. 22, parágrafo 
3º).

3.2 - É  vedada a participação nesta licitação de licitantes que se encontrem em regime de   
concordata  ou  falência  requerida,  ou  ainda,  que  estejam cumprindo penalidade imposta   por   algum  órgão  da  
Administração  Pública motivada pelas hipóteses  previstas  no  art.  88  da  Lei  8.666/93  e  suas alterações.

3.3 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 
do seu quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades paraestatais, fundações ou autarquias, ou 
que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste certame, ou que tenham participado 
como autores do Projeto Básico da presente Licitação.

3.4 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e condições 
previstos no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei nº  8.666/93, e suas alterações posteriores.

CAPÍTULO IV - DA REPRESENTAÇÃO

4.1 - A representação por mandatário perante a Comissão de Licitação deve ser feita mediante 
procuração,  pública  ou  particular  para  fins de licitação, original ou em  cópia autenticada devidamente reconhecida 
em cartório, a qual será apresentada juntamente com um documento de identificação.

4.2 - Caso  seja sócio ou titular da empresa, o licitante deverá apresentar o documento que comprove 
a sua competência de representar a mesma. 

4.3 - A  identificação  do representante será feita no momento da entrega dos envelopes de habilitação  
e  propostas  de preços, bem como no início de cada sessão pública.

4.4 - Na  hipótese  da licitante participante enviar portador não qualificado para representá-la, na 
forma do disposto nos itens 4.1 e 4.2. deste Capítulo, não será, por isso, inabilitada para participar da licitação, mas não 
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poderá, o simples portador,  se manifestar em nome da licitante durante as sessões. O portador, sem poderes   de  
representação,  não  poderá se  qualificar  como legítimo defensor dos interesses da proponente; não terá o direito de 
assinar a ata da sessão, nem solicitar que se consignem observações que eventualmente julgue necessárias.

CAPÍTULO V - DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

5.1 - Os   licitantes  deverão  apresentar  os  seguintes  documentos,  todos contidos no envelope "A":

5.1.1 - As pessoas jurídicas não cadastradas deverão apresentar:

5.1.1.1 - Habilitação jurídica

-    Registro comercial, no caso de empresa individual;

-    Ato constitutivo,  estatuto  ou  contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se  tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de 
seus administradores;

-    Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício;

-    Decreto de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 
estrangeira em funcionamento  no  país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente;

- Cédula de identidade do proprietário ou representante legal da pessoa 
jurídica;

5.1.1.2 - Qualificação econômica financeira

- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

5.1.1.2.1 -. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 

entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social conforme dispõe o Decreto Estadual 878.

-  Certidões Negativas de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedia no domicílio da pessoa física.

5.1.1.3 - Regularidade fiscal

- Comprovante de inscrição no Cadstro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ;
- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da 
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apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 

Negativa;

- O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a 

Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las 

conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a 

certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais 

administrados pela RFB e PGFN;

-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

-Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal ou Certidão Conjunta 

PGFN/RFB;

- Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual que se fará mediante a 

apresentação de: Certidão Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a ICMS - Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e Prestação dos Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação; ou Certidão  Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Tributários da Dívida 

Ativa expedida pela Procuradoria Geral do Estado/Coordenadoria da Dívida Ativa;

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa;

-Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal será comprovado mediante Declaração firmada pelo interessado ou seu 

representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que 

constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. (Anexo II)

- Os documentos apresentados cujo prazo de validade esteja expirado

acarretarão a inabilitação do licitante. Os documentos que não possuírem prazo de validade expressa somente 

serão aceitos se, na data de abertura dos envelopes, as datas de emissão não excederem a 30 (trinta) dias.

5.1.2 - As pessoas jurídicas cadastradas, deverão apresentar:

- Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de IRITUIA;

Os  documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se  da  matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todas da mesma filial, com exceção de documento válido para matriz e filial 
conjuntamente.

5.1.3 - As pessoas físicas não cadastradas deverão apresentar:
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- Cópia de documento de identidade válido;

- Comprovante de inscrição no cadastro de Pessoas Física - CPF;

- Comprovante de residência;

- Cópia do registro na entidade de classe do profissional;

- Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.1.4 - As pessoas físicas cadastradas deverão apresentar:

- Cópia do Certificado de Registro Cadastral - CRC, junto ao Município de IRITUIA.

5.2 - A  apresentação  dos  documentos  supracitados  deverá  ser  por  cópia autenticada em cartório,  
pela própria Comissão de Licitação ou originais. Os mesmos não serão devolvidos.

5.3 - Fora do envelope "A", a Comissão não admitirá o recebimento de qualquer documento, nem 
mesmo  os  originais,  e  não  permitirá  ao  licitante  fazer qualquer adendo aos documentos entregues à Comissão.

5.4 - A documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope lacrado e indevassável, 
contendo em seu frontispício os seguintes dizeres:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 1/2018-001
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

CAPÍTULO VI - DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1 - A  proposta  de  preço deverá ser entregue à Comissão de Licitação, sem emendas, rasuras ou  
entrelinhas,  em  envelope  "B"  lacrado e indevassável, contendo em seu frontispício os seguintes dizeres:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 1/2018-001
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - A  proposta  de  preço  deverá  ser entregue em via original - qualquer cópia apresentada não   
será   acolhida   pela   Comissão   de  Licitação.  O preenchimento da proposta  deverá ser datilografado (digitado ou 
impresso por processo mecânico ou  eletrônico) ou manuscrita (letra de forma legível) em tinta não lavável.  A  
licitante  poderá  usar  o  formulário padrão, anexo a  este edital, ou apresentar sua proposta em papel timbrado ou com 
algum carimbo  que identifique a firma. No formulário, serão obrigatórias as seguintes indicações e exigências:

a) Razão Social,  C.N.P.J./C.P.F.,  C.G.F. e endereço completo da sede da proponente;
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b) Descrição do objeto conforme "Objeto de Licitação";

c) Valor individual  e  total dos itens, expressos em reais, estando inclusos os  custos  de mão 
de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como   lucros,   despesas   administrativas,   riscos, 
transportes, seguros, demais ônus fiscais;

d) Data e assinatura do representante legal;

e) A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO VII - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

7.1 - A  presente  licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela decorrentes reger se á 
pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.2 - Para   boa  conduta  dos  trabalhos,  cada  licitante  deverá  fazer se representar por no máximo 
02 (duas) pessoas.

7.3 - Compete  exclusivamente  à  Comissão  de Licitação avaliar o mérito dos documentos e 
informações  prestadas,  bem  como  julgar  a exeqüibilidade das propostas apresentadas.

7.4 - A  Comissão  receberá,  na  data  e horário indicados (Capítulo I) e na presença dos proponentes  
e demais assistentes que compareceram à reunião, os envelopes "A" e   "B"   devidamente   lacrados,  contendo  os  
documentos  de habilitação e de proposta de preço, respectivamente.

7.5 - Abertos  na  referida sessão os envelopes "A" alusivo aos documentos de habilitação, o 
Presidente da Comissão procederá a numeração e rubrica de cada lote de documentos,   folha  por  folha.  Em  
seguida,  a  documentação  será rubricada pelos demais membros da Comissão e pelos licitantes presentes.

7.6 - A  Comissão  de  Licitação  poderá,  a seu exclusivo critério, apreciar imediatamente os 
documentos  apresentados  e  proclamar  o rol das licitantes habilitadas, ou marcar  nova  reunião para divulgação do 
resultado da fase de habilitação, ficando cientificados os interessados.

7.7 - Os  licitantes  que  não  atenderem integralmente a todas as exigências contidas no Capítulo  V -
DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO deste instrumento convocatório, serão considerados inabilitados e terão 
devolvidos, devidamente lacrados  e rubricados, os envelopes  "B" contendo as Propostas de Preços, desde que haja 
desistência expressa de  recursos  contra o julgamento da fase de habilitação por parte de todos os licitantes.

7.8 - A Comissão manterá em seu poder as propostas dos licitantes inabilitados, com os envelopes 
devidamente lacrados e rubricados até o término do período  recursal  de  que trata a legislação pertinente em vigor, 
art. 109 da Lei nº 8.666/93.

7.9 - Concluída a fase de habilitação, a Comissão de Licitação procederá na mesma sessão, caso haja 
desistência de recursos, ou em sessão previamente marcada, cientificados os licitantes habilitados, a abertura das 
propostas de preços (envelopes "B").
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7.10 - O  Presidente da Comissão procederá a numeração e rubrica de cada lote de folhas. Os demais 
membros da Comissão e os Licitantes presentes rubricarão todas as folhas das propostas apresentadas.

7.11 - O Presidente da Comissão poderá resolver, com os demais membros, pela verificação imediata 
das  propostas  de  preços;  nesta  hipótese, a Comissão adotará o seguinte  procedimento: verificará a conformidade 
das propostas com as exigências do  Edital  -  Capítulo  VI,  desclassificará  as propostas em desacordo com as
referidas exigências e divulgará o resultado da classificação.

7.12 - Caso a Comissão de Licitação não considere oportuno o exame imediato das propostas de 
preços, marcará nova data para reunião na qual será divulgado o resultado da fase de classificação das propostas.

7.13 - Na data da divulgação das firmas classificadas no certame, o Presidente lembrará o prazo para 
recebimento de recursos definido no art. 109 da Lei nº 8.666/93, caso não haja imediata e expressa desistência dos 
mesmos. 

7.14 - Serão desclassificadas pela Comissão de Licitação as propostas que estiverem em desacordo 
com as exigências deste Instrumento convocatório.

7.15 - Não serão consideradas as propostas com preços excessivos ou inexeqüíveis.

7.16 - Das propostas classificadas, serão consideradas vencedoras, para efeito de julgamento, aquelas 
que apresentarem o menor preço.

7.17 - Verificada a igualdade no menor preço em duas ou mais propostas, e obedecido o disposto no 
parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio em ato público, para o 
qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.18 - Em casos de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, serão levados em conta 
os últimos.

7.19 - À Comissão de Licitação reserva se o direito de ratificar a veracidade das informações 
prestadas pelos licitantes, podendo em qualquer  fase da licitação promover diligências destinadas a esclarecer ou  
complementar a instrução do processo licitatório. Poderá ser solicitado pela Comissão de Licitação esclarecimentos 
acerca do(s) serviço(s)materiais  proposto(s), os quais deverão ser  prontamente atendidos pelos licitantes num prazo 
máximo de dois dias úteis  da  formalização  do pedido, sob pena de desclassificação em referido(s) item(ns).

CAPÍTULO VIII - DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS 
BENS/SERVIÇOS

8.1 - O prazo para assinatura do instrumento de contrato é de 03 (três)  dias úteis após a 
Homologação desta licitação pela autoridade superior, devendo o  representante  da  licitante  vencedora  ser 
convocado e comparecer no mesmo prazo para a assinatura, na sede do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

8.2 - A Contratada estará obrigada a satisfazer as especificações, exigências e requisitos constantes 
da proposta de preço, bem como Minuta do Contrato.
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8.3 - Havendo recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste no prazo estabelecido, é facultado à 
Administração, sem embargo da aplicação das penalidades previstas, convocar as licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação, para, querendo, fazê-lo em igual prazo e condições da primeira classificada.

CAPÍTULO IX - DO PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 - O  pagamento  à  Contratada  será efetuado conforme em prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir,  à vista de nota fiscal / fatura e /ou recibo, que deverá 
ser apresentado pela CONTRATADA, atestado e visado pelo setor competente.

9.2 - Os  recursos  orçamentários  para a cobertura das despesas correrão por conta do orçamento do
(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA na(s) dotação(ões) orçamentária: Exercício 2018 Atividade 
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica.

CAPÍTULO X - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES

10.1 - A   recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato acarretará multa de  até  
10%  (dez  por  cento)  do  valor  previsto  para a contratação pelo período de vigência do contrato.

10.2 - O  não  cumprimento  das  obrigações  e demais condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e  anexos  sujeitará  ainda  à  empresa vencedora às penalidades definidas na Minuta do Contrato.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Na  ocorrência de impugnação ao Edital de licitação ou interposição de recurso administrativo 
em   cada  etapa  do  processo  licitatório,  conforme previstos nos artigos  41  e  109  da Lei nº 8.666/93, deverá ser 
dirigido em tempo hábil ao  presidente  da  Comissão  de  Licitação, mediante entrega dos termos, em vias  originais, no 
Protocolo do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, com a indicação do  processo  licitatório  nº 1/2018-001 em 
referência. Este Setor providenciará imediata remessa  dos documentos para o Presidente da Comissão, o qual 
procederá  com os demais membros as suas apreciações e respostas com a máxima brevidade, obedecendo aos prazos 
previstos na legislação.

11.2 - Para  elucidar  dúvidas  relacionadas a este CONVITE, nº 1/2018-001, os interessados poderão 
comunicar se  diretamente com o Presidente ou com um dos membros da Comissão de Licitação, pelos fones (91)
3443-1175, de segunda à sexta feira, no horário de expediente normal.

11.3 - Os  casos  omissos  deste  Edital  serão  resolvidos  pela Comissão de Licitação, nos termos da 
legislação pertinente.

   IRITUIA-PA, em ____/____/____.
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 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 
  Comissão de Licitação

Presidente
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MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de IRITUIA, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRITUIA, CNPJ-MF, Nº 04.305.595/0001-44, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) ANTONIO DOS SANTOS SOARES,  PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA, e do 
outro lado _________________, CNPJ/CPF ______________, com sede na ______________, de agora em 
diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a)._______________, têm justo e 
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem como 
na licitação na modalidade CONVITE, nº 1/2018-001.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório nº 
1/2018-001 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA as notas de empenhos e 
respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) CONVITE nº 
1/2018-001.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

    -    Advertência;
    -    Multa;
    -   Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 
contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
    -    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

    -    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
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interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ ____ (_____), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir 
da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRITUIA, na dotação orçamentária Exercício 2018 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara 
Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.
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11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de IRITUIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

 IRITUIA - PA, ____/____/____

__________________________________          ___________________________
       CONTRATANTE                                   CONTRATADA(O)

Testemunhas:

1._______________________________

2._______________________________
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PARECER JURÍDICO

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 1/2018-001

MODALIDADE: CONVITE

TIPO: menor preço

Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação

Vem a esta Assessoria Jurídica, para exame e aprovação, as minutas de Edital e Contratos com vistas 
à deflagração do procedimento licitatório para Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar 
condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

O(s) texto(s) da(s) minuta(s) em análise, sob o ângulo jurídico - formal, guarda(m) conformidade com 
as exigências legais preconizadas para os instrumentos da espécie, em especial a Lei nº 8.666/93.

Diante do exposto, opino pela aprovação da(s) minuta(s), propondo o retorno do processo a Comissão 
de Licitação para as providências cabíveis.

            IRITUIA-PA, 11 de Janeiro de 2018

            ________________________
                                FRANCIONE COSTA DE FRANÇA             

 Assessoria Jurídica
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

LICITAÇÃO Nº 1/2018-001
MODALIDADE: CONVITE
TIPO: menor preço
ÓRGÃO REQUISITANTE: Câmara Municipal de Irituia
LICITAÇÃO REGIDA PELA  LEI  Nº  8.666/93  e  alterações  posteriores e demais legislações aplicáveis.
LOCAL DA REUNIÃO: RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA
FONE PARA CONTATOS: (91)3443-1175

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar, perante a  Comissão de Licitação do Município de IRITUIA, através da(o) 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, cotação para o objeto indicado no formulário padronizado de proposta 
pertinente à licitação que será realizada na data e horário abaixo indicado, na modalidade CONVITE, do tipo menor 
preço, visando à atender o objeto desse certame, mediante as condições e exigências estabelecidas neste  ato 
convocatório, de acordo com o que determina a Lei Federal nº  8.666/93 e suas alterações posteriores.

CAPÍTULO I - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA, BEM COMO DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO

1.1    -  LOCAL: RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

1.2    -  DATA: 22 de Janeiro de 2018  HORÁRIO:  10:01

1.3    -  TELEFONE(S) PARA CONTATO: (91)3443-1175

Ocorrendo decretação de  feriado  ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da abertura  do 
certame na data supracitada, fça referida reunião transferida automaticamente para   o   primeiro   dia  útil  posterior  e  
de expediente normal.

CAPÍTULO II  - DO OBJETO:

2.1 - O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para Locação de veículo, carro de 
passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRITUIA.

CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO
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3.1 - Poderão  participar  da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na correspondente  
especialidade,  objeto  deste certame, junto à Comissão de Licitação   do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, e  
devidamente habilitada, conforme Capítulo  V  deste  instrumento convocatório  e  que  satisfaça  todas  as exigências, 
especificações e  normas  deste  instrumento convocatório seu(s) anexo(s), bem como estenderá aos não  cadastrados, 
desde que se cadastrem e manifestem interesse em participar do  certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei nº 8.666/93, art. 22, parágrafo 3º).

3.2 - É  vedada a participação nesta licitação de licitantes que se encontrem em regime de   concordata  ou  
falência  requerida,  ou  ainda,  que  estejam cumprindo penalidade imposta   por   algum  órgão  da  Administração  
Pública motivada pelas hipóteses  previstas  no  art.  88  da  Lei  8.666/93  e  suas alterações.

3.3 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 
quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades paraestatais, fundações ou autarquias, ou que o 
tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste certame, ou que tenham participado como 
autores do Projeto Básico da presente Licitação.

3.4 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e condições 
previstos no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei nº  8.666/93, e suas alterações posteriores.

CAPÍTULO IV - DA REPRESENTAÇÃO

4.1 - A representação por mandatário perante a Comissão de Licitação deve ser feita mediante procuração,  
pública  ou  particular  para  fins de licitação, original ou em  cópia autenticada devidamente reconhecida em cartório, a 
qual será apresentada juntamente com um documento de identificação.

4.2 - Caso  seja sócio ou titular da empresa, o licitante deverá apresentar o documento que comprove a sua 
competência de representar a mesma. 

4.3 - A  identificação  do representante será feita no momento da entrega dos envelopes de habilitação  e  
propostas  de preços, bem como no início de cada sessão pública.

4.4 - Na  hipótese  da licitante participante enviar portador não qualificado para representá-la, na forma do 
disposto nos itens 4.1 e 4.2. deste Capítulo, não será, por isso, inabilitada para participar da licitação, mas não poderá, o 
simples portador,  se manifestar em nome da licitante durante as sessões. O portador, sem poderes   de  
representação,  não  poderá se  qualificar  como legítimo defensor dos interesses da proponente; não terá o direito de 
assinar a ata da sessão, nem solicitar que se consignem observações que eventualmente julgue necessárias.

CAPÍTULO V - DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

5.1 - Os   licitantes  deverão  apresentar  os  seguintes  documentos,  todos contidos no envelope "A":

5.1.1 - As pessoas jurídicas não cadastradas deverão apresentar:

5.1.1.1 - Habilitação jurídica
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- Registro comercial, no caso de empresa individual;

- Ato constitutivo,  estatuto  ou  contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se  tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de seus 
administradores;

- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;

- Decreto de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade estrangeira 
em funcionamento  no  país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;

- Cédula de identidade do proprietário ou representante legal da pessoa jurídica;

5.1.1.2 - Qualificação econômica financeira

- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

- Certidões Negativas de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedia no domicílio da pessoa física.

5.1.1.3 - Regularidade fiscal

- Comprovante de inscrição no Cadstro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ;

5.1.2 - As pessoas jurídicas cadastradas, deverão apresentar:

- Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de IRITUIA;

Os  documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se  da  matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todas da mesma filial, com exceção de documento válido para matriz e filial conjuntamente.

5.1.3 - As pessoas físicas não cadastradas deverão apresentar:

- Cópia de documento de identidade válido;

- Comprovante de inscrição no cadastro de Pessoas Física - CPF;
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- Comprovante de residência;

- Cópia do registro na entidade de classe do profissional;

- Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.1.4 - As pessoas físicas cadastradas deverão apresentar:

- Cópia do Certificado de Registro Cadastral - CRC, junto ao Município de IRITUIA.

5.2 - A  apresentação  dos  documentos  supracitados  deverá  ser  por  cópia autenticada em cartório,  pela 
própria Comissão de Licitação ou originais. Os mesmos não serão devolvidos.

5.3 - Fora do envelope "A", a Comissão não admitirá o recebimento de qualquer documento, nem mesmo  os  
originais,  e  não  permitirá  ao  licitante  fazer qualquer adendo aos documentos entregues à Comissão.

5.4 - A documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope lacrado e indevassável, contendo em 
seu frontispício os seguintes dizeres:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 1/2018-001
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

CAPÍTULO VI - DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1 - A  proposta  de  preço deverá ser entregue à Comissão de Licitação, sem emendas, rasuras ou  
entrelinhas,  em  envelope  "B"  lacrado e indevassável, contendo em seu frontispício os seguintes dizeres:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 1/2018-001
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - A  proposta  de  preço  deverá  ser entregue em via original - qualquer cópia apresentada não   será   
acolhida   pela   Comissão   de  Licitação.  O preenchimento da proposta  deverá ser datilografado (digitado ou 
impresso por processo mecânico ou  eletrônico) ou manuscrita (letra de forma legível) em tinta não lavável.  A  
licitante  poderá  usar  o  formulário padrão, anexo a  este edital, ou apresentar sua proposta em papel timbrado ou com 
algum carimbo  que identifique a firma. No formulário, serão obrigatórias as seguintes indicações e exigências:

a) Razão Social,  C.N.P.J./C.P.F.,  C.G.F. e endereço completo da sede da proponente;

b) Descrição do objeto conforme "Objeto de Licitação";

c) Valor individual  e  total dos itens, expressos em reais, estando inclusos os  custos  de mão de obra, 
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encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como   lucros,   despesas   administrativas,   riscos, transportes, 
seguros, demais ônus fiscais;

d) Data e assinatura do representante legal;

e) A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO VII - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

7.1 - A  presente  licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela decorrentes reger se á pela Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.2 - Para   boa  conduta  dos  trabalhos,  cada  licitante  deverá  fazer se representar por no máximo 02 
(duas) pessoas.

7.3 - Compete  exclusivamente  à  Comissão  de Licitação avaliar o mérito dos documentos e informações  
prestadas,  bem  como  julgar  a exeqüibilidade das propostas apresentadas.

7.4 - A  Comissão  receberá,  na  data  e horário indicados (Capítulo I) e na presença dos proponentes  e 
demais assistentes que compareceram à reunião, os envelopes "A" e   "B"   devidamente   lacrados,  contendo  os  
documentos  de habilitação e de proposta de preço, respectivamente.

7.5 - Abertos  na  referida sessão os envelopes "A" alusivo aos documentos de habilitação, o Presidente da 
Comissão procederá a numeração e rubrica de cada lote de documentos,   folha  por  folha.  Em  seguida,  a  
documentação  será rubricada pelos demais membros da Comissão e pelos licitantes presentes.

7.6 - A  Comissão  de  Licitação  poderá,  a seu exclusivo critério, apreciar imediatamente os documentos  
apresentados  e  proclamar  o rol das licitantes habilitadas, ou marcar  nova  reunião para divulgação do resultado da 
fase de habilitação, ficando cientificados os interessados.

7.7 - Os  licitantes  que  não  atenderem integralmente a todas as exigências contidas no Capítulo  V - DAS 
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO deste instrumento convocatório, serão considerados inabilitados e terão 
devolvidos, devidamente lacrados  e rubricados, os envelopes  "B" contendo as Propostas de Preços, desde que haja 
desistência expressa de  recursos  contra o julgamento da fase de habilitação por parte de todos os licitantes.

7.8 - A Comissão manterá em seu poder as propostas dos licitantes inabilitados, com os envelopes 
devidamente lacrados e rubricados até o término do período  recursal  de  que trata a legislação pertinente em vigor, 
art. 109 da Lei nº 8.666/93.

7.9 - Concluída a fase de habilitação, a Comissão de Licitação procederá na mesma sessão, caso haja 
desistência de recursos, ou em sessão previamente marcada, cientificados os licitantes habilitados, a abertura das 
propostas de preços (envelopes "B").

7.10 - O  Presidente da Comissão procederá a numeração e rubrica de cada lote de folhas. Os demais 
membros da Comissão e os Licitantes presentes rubricarão todas as folhas das propostas apresentadas.
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7.11 - O Presidente da Comissão poderá resolver, com os demais membros, pela verificação imediata das  
propostas  de  preços;  nesta  hipótese, a Comissão adotará o seguinte  procedimento: verificará a conformidade das 
propostas com as exigências do  Edital  -  Capítulo  VI,  desclassificará  as propostas em desacordo com as referidas 
exigências e divulgará o resultado da classificação.

7.12 - Caso a Comissão de Licitação não considere oportuno o exame imediato das propostas de preços, 
marcará nova data para reunião na qual será divulgado o resultado da fase de classificação das propostas.

7.13 - Na data da divulgação das firmas classificadas no certame, o Presidente lembrará o prazo para 
recebimento de recursos definido no art. 109 da Lei nº 8.666/93, caso não haja imediata e expressa desistência dos 
mesmos.     7.14 - Serão desclassificadas pela Comissão de Licitação as propostas que
estiverem em desacordo com as exigências deste Instrumento convocatório.

7.15 - Não serão consideradas as propostas com preços excessivos ou inexeqüíveis.

7.16 - Das propostas classificadas, serão consideradas vencedoras, para efeito de julgamento, aquelas que 
apresentarem o menor preço.

7.17 - Verificada a igualdade no menor preço em duas ou mais propostas, e obedecido o disposto no parágrafo 
2º do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.18 - Em casos de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, serão levados em conta os 
últimos.

7.19 - À Comissão de Licitação reserva se o direito de ratificar a veracidade das informações prestadas pelos 
licitantes, podendo em qualquer  fase da licitação promover diligências destinadas a esclarecer ou  complementar a 
instrução do processo licitatório. Poderá ser solicitado pela Comissão de Licitação esclarecimentos acerca do(s) 
serviço(s)materiais  proposto(s), os quais deverão ser  prontamente atendidos pelos licitantes num prazo máximo de 
dois dias úteis  da  formalização  do pedido, sob pena de desclassificação em referido(s) item(ns).

CAPÍTULO VIII - DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS 
BENS/SERVIÇOS

8.1 - O prazo para assinatura do instrumento de contrato é de 03 (três)  dias úteis após a Homologação desta 
licitação pela autoridade superior, devendo o  representante  da  licitante  vencedora  ser convocado e comparecer no 
mesmo prazo para a assinatura, na sede do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

8.2 - A Contratada estará obrigada a satisfazer as especificações, exigências e requisitos constantes da 
proposta de preço, bem como Minuta do Contrato.

8.3 - Havendo recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste no prazo estabelecido, é facultado à 
Administração, sem embargo da aplicação das penalidades previstas, convocar as licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação, para, querendo, fazê-lo em igual prazo e condições da primeira classificada.
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CAPÍTULO IX - DO PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 - O  pagamento  à  Contratada  será efetuado conforme em prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir,  à vista de nota fiscal / fatura e /ou recibo, que deverá ser 
apresentado pela CONTRATADA, atestado e visado pelo setor competente.

9.2 - Os  recursos  orçamentários  para a cobertura das despesas correrão por conta do orçamento do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA na(s) dotação(ões) orçamentária: Exercício 2018 Atividade 
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica.

CAPÍTULO X - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES

10.1 - A   recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato acarretará multa de  até  10%  (dez  
por  cento)  do  valor  previsto  para a contratação pelo período de vigência do contrato.

10.2 - O  não  cumprimento  das  obrigações  e demais condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e  anexos  sujeitará  ainda  à  empresa vencedora às penalidades definidas na Minuta do Contrato.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Na  ocorrência de impugnação ao Edital de licitação ou interposição de recurso administrativo em   cada  
etapa  do  processo  licitatório,  conforme previstos nos artigos  41  e  109  da Lei nº 8.666/93, deverá ser dirigido em 
tempo hábil ao  presidente  da  Comissão  de  Licitação, mediante entrega dos termos, em vias  originais, no Protocolo 
do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, com a indicação do  processo  licitatório  nº 1/2018-001 em referência. 
Este Setor providenciará imediata remessa  dos documentos para o Presidente da Comissão, o qual procederá  com os 
demais membros as suas apreciações e respostas com a máxima brevidade, obedecendo aos prazos previstos na 
legislação.

11.2 - Para  elucidar  dúvidas  relacionadas a este CONVITE, nº 1/2018-001, os interessados poderão 
comunicar se  diretamente com o Presidente ou com um dos membros da Comissão de Licitação, pelos fones (91)
3443-1175, de segunda à sexta feira, no horário de expediente normal.

11.3 - Os  casos  omissos  deste  Edital  serão  resolvidos  pela Comissão de Licitação, nos termos da 
legislação pertinente.

     IRITUIA - PA, em 12 de Janeiro de 2018.

     LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 
    Comissão de Licitação

    Presidente

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de IRITUIA, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA por intermédio da 
Comissão de Licitação, torna público que às  10:01 horas do dia 22 de Janeiro de 2018, fará realizar licitação na 
modalidade CONVITE, tipo menor preço, para Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar 
condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., de acordo com o que determina a 
legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

O procediemtno licitatório obedecerá ao disposto na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação,
na RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente.

 IRITUIA - PA, 12 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 
Comissão de Licitação

Presidente

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

Certificamos que o aviso de licitação, alusivo ao CONVITE nº 1/2018-001, que tem como objeto 
Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA., foi afixado no dia 12 de Janeiro de 2018, no flanelógrafo dessa 
municipalidade, conforme estabelece a legislação em vigor.

 IRITUIA - PA, 12 de Janeiro de 2018

 ANTONIO DOS SANTOS SOARES 
 PRESIDENTE DA CÃMARA DE IRITUIA

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

ANTONIO DOS 

SANTOS 

SOARES:065875692
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

JUNTADA DE PROTOCOLOS

Junto aos autos do processo licitatório nº 1/2018-001, na modalidade, CONVITE, os protocolos de 

entrega do instrumento convocatório do presente certame.

 IRITUIA - PA, 12 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 

Comissão de Licitação

Presidente

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório nº 1/2018-001, na modalidade, CONVITE, os documentos de 

habilitação apresentados  para o presente certame.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS

  Comissão de Licitação

Presidente

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

LISTA DE PRESENÇA

CONVITE N.º 1/2018-001

OBJETO DA LICITAÇÃO:  Locação de veículo, carro de passeio, 04 portas, 05 ocupantes, com ar condicionado 
para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.

Data da abertura......: 22 de Janeiro de 2018.
Horário....................:  10:0
Endereço.................: RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

                             COMISSÃO DE LICITAÇÃO                            

                                                                             

   FUNÇÃO                     NOME                            ASSINATURA     

                                                                             

 Presidente LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS                  __________________ 

                                                                             

 Secretário JEAN GOMES BASTOS                             __________________ 

                                                                             

 Membro     MAURA DE NAZARÉ GUIMARÃES PIERRE              __________________ 

                                                                             

             PARTICIPANTE(S) DO CERTAME                       ASSINATURA      

                                                                             

  M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA                       _______________________

                                                                             

  EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA                              _______________________

                                                                             

  A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME                         _______________________

                                                                             

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

O(s) proponente(s) abaixo assinado(s), participante(s) da licitação na modalidade CONVITE, nº 

1/2018-001, por seu representante legal declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, obrigando a licitante que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, 

passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

             PARTICIPANTE(S) DO CERTAME                       ASSINATURA      

                                                                             

  M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA                       _______________________

                                                                             

  EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA                              _______________________

                                                                             

  A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME                         _______________________

                                                                             

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

JUNTADA DE PROPOSTAS COMERCIAIS

Junto aos autos do processo licitatório nº 1/2018-001, na modalidade, CONVITE, as propostas de 

preços apresentadas  para o presente certame.

 IRITUIA - PA, 22 de Janeiro de 2018

 LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS 

Comissão de Licitação

Presidente

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES “A” - HABILITAÇÃO e “B” - PROPOSTA 
COMERCIAL DO CONVITE N.º 1/2018-001

Aos vinte e dois dia(s) do mês de janeiro de dois mil e dezoito , na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, 
reuniu-se a Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA, composta pelos servidores LUCIANA 
BARRETO SOUZA BARROS - Presidente, JEAN GOMES BASTOS - Secretário(a), MAURA DE NAZARÉ 
GUIMARÃES PIERRE - Membro,, sob a Presidência do primeiro, para que fossem recebidos os envelopes de 
habilitação e proposta de preço do Convite nº 1/2018-001 cujo objeto é: Locação de veículo, carro de passeio, 04 
portas, 05 ocupantes, com ar condicionado para suprir necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA.. Às 
dez horas e uma minuto  do dia supra o(a) Sr(a). Presidente(a) declarou que estavam abertos os trabalhos da presente 
licitação. Em seguida, solicitou a(o) Secretária(o) que procedesse a chamada das empresas que foram convidadas para 
participarem do presente certame, que entregassem os envelopes de Habilitação e Proposta de Preço, sendo composta 
a presente lista pelas seguintes proponentes: M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, representado por 
EDMILSON DA SILVA PEREIRA, EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA, representado por LILIA SOUZA 
RAMOS, A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME, representado por AGOSTINHO MARINHO LOPES NETO. 
Durante a chamada constatou-se que acudiram ao presente certame todas as empresas convidadas, passou-se em 
seguida à abertura e analise e rubrica dos documentos de habilitação pela Comissão. Após a análise realizada pela 
Comissão dos documentos de habilitação foi solicitado aos licitantes presentes que analisassem, também referidos 
documentos. Ato contínuo, o(a) Sr(a). Presidente(a)  proferiu em viva voz o resultado da habilitação, onde declarou 
habilitadas as proponentes participantes do certame: M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA, EXPRESSO 
SOUZA RAMOS LTDA, A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME.  Perguntadas sobre o prazo recursal referente 
ao julgamento dos documentos de Habilitação, todos renunciaram ao respectivo prazo recursal, assinando o Termo de 
Renuncia. Em seguida passou para abertura do envelope “B” Proposta de Preço, após aberto foi lido os preços em voz 
alta para que fosse elaborado o mapa comparativo. Em seguida o(a) Sr(a). Presidenta solicitou que os membros da 
Comissão e os licitantes presentes rubricassem as referidas propostas. Concluída a abertura dos envelopes de 
propostas de preço e o devido exame dos mesmos, passou-se ao julgamento tendo em vista o critério editalício de 
MENOR PREÇO, onde constatou-se que o participante M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA foi vencedor no 
item 00001, perfazendo o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais). . .    . Foi perguntado então aos 
Licitantes presentes se renunciariam ao prazo recursal, o que de pronto concordaram com o resultado, assinando 
Termo de Renúncia. Nada mais para constar foi encerrada a presente Sessão e lavrada a presente Ata, que vai 
assinada pelos membros desta Comissão e pelos licitantes que desejarem.

                            COMISSÃO DE LICITAÇÃO                            

                                                                             

   FUNÇÃO                     NOME                            ASSINATURA     

                                                                             

 Presidente LUCIANA BARRETO SOUZA BARROS                  __________________ 

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

Digitally signed by LUCIANA BARRETO SOUZA 
BARROS:63602520234
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 

                                                                             

 Secretário JEAN GOMES BASTOS                             __________________ 

                                                                             

 Membro     MAURA DE NAZARÉ GUIMARÃES PIERRE              __________________ 

                                                                             

            PARTICIPANTE(S) DO CERTAME                       ASSINATURA      

                                                                             

  M E E CRISTO REI TRANSPORTE LTDA                       _______________________

                                                                             

  EXPRESSO SOUZA RAMOS LTDA                              _______________________

                                                                             

  A M LOPES NETO TRANSPORTE - ME                         _______________________

                                                                             

RUA CEL.JOÃO CÂNCIO, 09-CENTRO-IRITUIA-PA

Digitally signed by M E E CRISTO REI TRANSPORTE ME:22953097000190
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PA, L=SAO MIGUEL DO GUAMA, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ A3, OU=AR SERAMA, CN=M E E CRISTO REI TRANSPORTE ME:
22953097000190
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2018-04-10 10:52:05

M E E CRISTO REI TRANSPORTE 
ME:22953097000190



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRITUIA 
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